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PROJETO DE LEI NQ 60/92 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA ARLINDO CALA.ZANS À VIA 

QUE 5E INICIA NO ALTO DA ESTRADA LAFAIPE/OU 

RO BRANCO, DEPOIS DA CAPELA DE SÃO JOSÉ, NO 

RANCHO NOVO. 

A Cnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AIP.12 - Fica denominada Rua Ai-lindo Calazans a via que se inicia 

no alto da Estrada Lafaiete/Ouro Branco, pela esquerda , 

depois da Capela de São José no Rancho Novo. 
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A.22 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SS,13  DE MARÇO DE 1992. 

VEREADRRONALDO RESENDE, SILVA 



PROJTO D LI NQ 60/92 

DÁ DNOINAÇO DE RUA ARLflDO CAIJAZÂNS À VIA 

QU 1 INICIA NO ATJT O DA TRADA LAFAI /OU 

1W BRANCO, Di20IS DA CAP!LA D 30 JO, MO 

ANCIIO NOVO, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART•1Ç - ica denominada Rua Arlindo Calazans a via iue se inicia 

ao alto da strad Lafaiete/0uro Branco, pela esluerda , 

depois da Capela de o José no ancho Novo. 

X1T.2 - Revogam—se as disposiç6s em contrario, entrando esta 1 

Lei em vigor n data de sua Dub1icaço. 

SALA DAS fl3S,13 'TY LARÇO D 1992. 

VRIR"sADM2ONALDO RS rTD  SILVA 
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